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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 389/2019
Processo Administratvo nº 23205.002794/2019-63

Pregão Eletrônico (SRP) Nº 47/2019

A  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –  UFFS,  por  meio  da Superintendência  de Compras e  Licitações,
sediada  na  Avenida  Fernando  Machado,  108  E,  Bairro  Centro,  em  Chapecó/SC,  inscrita  no  C.N.P.J  sob  o  nº
11.234.780/0001-50,  neste  ato  representada  pelo  Pró-Reitor  de  Administração  e  Infraestrutura  RAFAEL  SANTIN
SCHEFFER,  nomeado pela Portaria nº 1124 de 23 de setembro de 2019, publicada no D.O.U de 24 de setembro de
2019,  portador  da  matrícula  funcional  nº  1885673,  portador  da  Carteira  de  Identdade  nº  2997109  SSP/SC,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
47/2019, publicada no D.O.U de 23/10/2019, processo administratio n.º 23205.002794/2019-63, RESOLVE registrar
os preços da empresa FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ Nº 33.618.396/0001-94 indicada e qualifcada nesta ATA, de
acordo com a classifcação por ela alcançada e na  quantdade  cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir::

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de móieis para eientos e áreas
de coniiiência,  tatame e materiais  de pintura destnados aos campi  da Uniiersidade Federal  da Fronteira Sul,
especifccdo no itemn 1 do Termno de Refernncici  cnexoo I  do Editcl  de  Pregão Eletrônico nº 47/2019,  que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especifcações do objeto, a quantdade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Nº Descrição Item Requisitante
Preço

Unitário
Unidade de

Medida Quantdade
Total do

item
8 Tatame emborrachado, peças de 

1 m x 1 m, com 30 mm de 
espessura. Revestdo com 
película texturizada, 
impermeável, alta aderência, 
material EVA (etl vinílico 
acetato), emborrachado colorido,
resistente, atóxico e inodoro. As 
placas devem ser interligadas 
entre si e deve conter bordas 
para acabamento.
OBS.: A cor será defnida 

Coordenação
Acadêmica

Campus
Realeza/PR

e
PROAE/DAPE
Chapecó - SC

R$ 58,06 Unidade 85 R$
4.935,10
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diretamente com o fornecedor 
no momento de envio da Nota de
Empenho.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utlizada por qualquer órgão ou entdade da
administração pública que não tenha partcipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justfcada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou
entdades de outras esferas federatvas, fca condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entdades que
não partciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de efciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utlização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.1.1. Para análise de solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços de Órgãos não Partcipantes da Esfera
Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a apresentação de estudo que demonstre o ganho de
efciência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utlização da referida ARP, em
documento no formato PDF.

3.1.1.2. Os estudos poderão ser encaminhados para o e-mail  licitacoes@ufs.edu.br, preferencialmente na mesma
data da solicitação de adesão à ARP.

3.1.1.3. Conforme  orientações  descritas  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  no  link:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/notcias/1005-irp-notcia, o órgão gerenciador não analisará e
nem entrará  no mérito  de validação do estudo,  apenas utlizará  este  documento como condição para analisar  a
solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do
documento será de inteira responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.

3.1.1.4. Considerando que o Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os
estudos para adesão à Atas de Registro de Preços, os documentos recebidos pela Superintendência de Compras e
Licitações da UFFS fcarão arquivados digitalmente na Superintendência.

3.2. Caberá ao fornecedor benefciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos partcipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entdade,
a  cinquenta por cento dos quanttatios dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos partcipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao  dobro do quanttatio de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos partcipantes, independente do número de
órgãos não partcipantes que eventualmente aderirem.

3.4.1.  Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatvas enquadradas
no artgo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
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pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e partcipantes
ou já destnadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 – P).

3.5. Ao órgão  não  partcipante  que  aderir  à  ata  competem os  atos  relatvos  à  cobrança  do cumprimento  pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partcipante deverá efetvar a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justfcadamente, a prorrogação do prazo para efetvação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não partcipante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro  de Preços será de  12 meses, a  partr da sua assinatura,  não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fm de verifcar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pratcados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pratcado no mercado por motvo superveniente, a
Administração convocará o(s)  fornecedor(es)  para negociar(em) a redução dos preços aos valores pratcados pelo
mercado.

5.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  pratcado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A  ordem  de  classifcação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado
observará a classifcação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicação da penalidade se confrmada a veracidade dos motvos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justfcatva aceitável;

5.7.3. não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles  pratcados  no
mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administratva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administratvo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) partcipante(s).

5.8. O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será  formalizado  por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justfcados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos partcipantes, caso no qual caberá ao respectvo órgão
partcipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão partcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
defnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanttatvos fxados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitda a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

7.3.1. contratação  da  totalidade  dos  itens  de  grupo,  respeitadas  as  proporções  de  quanttatvos  defnidos  no
certame; ou
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7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido
ofertado para o mesmo item na fase de lances

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos
termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 26 de Novembro de 2019.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

RAFAEL SANTIN SCHEFFER

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

FABRICIO RACHADEL COSTA 

Sócio(a)-Administrador(a) 
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